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À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022  

PROCESSO Nº: 18.528/2022 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Ilmo. Sr. Pregoeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 
 
I. SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
A FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
43.086.200/0001-11, sediada no Parque Dom Pedro II, 384 – Centro – São Paulo – 
SP – CEP: 01022-050, através de sua representante legal supra assinado, vem 
tempestivamente informar a presença de Vossa Senhoria que atendendo ao 
chamamento Licitatório, observou com estrita atenção ao que fora solicitado em 
Edital, principalmente no que tange aos documentos de habilitação e especificações 
dos objetos solicitados, e fundamentada no artigo 3º, I, da Lei nº 13.874, de setembro 
de 2019 - Lei de Liberdade Econômica, observou-se que está dispensada de alvarás 
e licenças diante a atividade econômica exercida, CNAE: 47.81-4-00 - Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, pois é considerada atividade de baixo 
risco e que nenhuma condição adicional fora acrescentada em âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, desta forma, apta a participar de tal processo licitatório. 
 
Tabela extraída do site enviada ao e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com, 
uma vez que o Portal Comprasnet não comporta anexos.  
 
Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/tabelas-de-dispensa-de-alvara 
 

Ocorre que essa estimada comissão de Licitação julgou a empresa FB COMERCIO 
DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA, INABILITADA, pela não apresentação dos 
documentos abaixo: 
 

“...20.2 Comprovação da Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) 
válida, expedida ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76, Lei nº 9.782/99, 
Decreto nº 3.029/99 e Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, quando 
aplicável.” 

 
“...20.3 - Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa 
proponente, fornecida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com 
prazo de validade em vigor, conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, no 
artigo 2º do Decreto Federal nº 8.077/2013, quando aplicável.” 
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II. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A RECLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA FB COMERCIO DE 
ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA 
 

Ainda que esta empresa tenha deixado de apresentar tais documentos, observa-se 
que os produtos em questão tratam-se de produtos para “uso leigo”, que dispensam 
acompanhamento profissional para sua utilização, além de serem comercializados 
sem se quer alguma restrição, ou seja, são adquiridos facilmente em diversos 
estabelecimentos comerciais, uma vez que tratam-se de álcool 70, algodão em bolas, 
compressa de gaze, creme de assadura, fralda descartável, hastes flexíveis, 
sabonete em barra e shampoo, itens de baixa complexidade e de uso comum e 
cotidiano. 
 
Além disso, em ambos os itens pudemos observar o termo “QUANDO APLICÁVEL”, 
o que não se aplica ao ramo de atividade exercido pela empresa FB COMERCIO DE 
ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA. 
 
Nesse quadro a exclusão de licitante por equívocos ou lapsos meramente adjetivos 
no contexto competitório afronta a busca da melhor oferta. Nesse propósito, o 
Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

 
“...o procedimento licitatório há que ser o mais abrangente possível, a fim de 
possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa. Não deve ser afastado 
candidato do certame licitatório por meros detalhes formais. No particular, o ato 
administrativo deve ser vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-se 
de produzir efeitos sem caráter substancial”. 
 

No mesmo diapasão, a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 5.606-DF, a 
cujo teor transcrevemos: 

 
“...as regras do edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas de 
modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados 
no certame, possibilitem a participação do maior número possível de 
concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontre, entre várias 
propostas, a mais vantajosa.”  
 

O Tribunal de Contas da União já firmou posição sobre o excesso de formalismo nos 
julgamentos de licitações: 
 

“...o rigor formal não pode ser exagerado ou absoluto. Como adverte Hely 
Lopes Meirelles, o princípio do procedimento formal não significa que a 
Administração deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis ou 
desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que se deva anular o 
procedimento ou julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas, 
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diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 
proposta...” 

 
E seguem as decisões dos Tribunais, bem compreendendo a questão com a precisão 
devida, evitando-se a proliferação de decisões administrativas que sobrepõem os 
meios aos fins, contrariamente ao melhor direito:  
 
 

“...Não há nulidade sem dano, simples irregularidades não autorizam anulação, 
quando dessas irregularidades argüidas não resultou prejuízo”  

“Visa a licitação pública a fazer com que o maior número de licitantes se 
habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas 
e serviços mais convenientes aos seus interesses. Em razão desse escopo, 
exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a boa exegese da Lei 
devem ser arredados” 

 
 

 
III. DO DIREITO 
 

“...Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Cabe ainda ressaltar que a reclassificação da empresa FB COMERCIO DE 
ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA, garante aos cofres públicos a COLOSSAL 
ECONOMIA de R$ 331.252,48 (Trezentos e trinta e um mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e oito centavos). 
 
IV.REQUERIMENTOS. 
 

Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe 
PROVIMENTO, culminando assim com a RECLASSIFICAÇÃO da EMPRESA FB 
COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2022. 
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______________________________________________________________________ 
FB Comércio de Enxovais e Acessórios Ltda 

Conceição Aparecida Barbosa da Costa Mathias Morais 
RG: 11.624.905-5 CPF: 955.330.878-34 

CONCEICAO APARECIDA 
BARBOSA DA COSTA MATHIAS 
MORA:95533087834

Assinado de forma digital por CONCEICAO 
APARECIDA BARBOSA DA COSTA MATHIAS 
MORA:95533087834 
Dados: 2022.11.07 18:56:51 -03'00'



CNAE CONDIÇÃO

4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

UF MUNICÍPIO ÓRGÃO CNAE CONDIÇÃO

AL ALAGOAS BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ESPIRITO SANTO BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MA MARANHÃO BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG MINAS GERAIS VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG MINAS GERAIS MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG MINAS GERAIS BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MS MATO GROSSO DO SUL BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MS MATO GROSSO DO SUL VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

PR PARANÁ BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

PR PARANÁ MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

PR PARANÁ VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ESTADUAL

FEDERAL

ÓRGÃO

BOMBEIROS

MEIO AMBIENTE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA



RJ RIO DE JANEIRO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

RJ RIO DE JANEIRO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

RR RORAIMA BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SC SANTA CATARINA BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SE SERGIPE BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP SÃO PAULO BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP SÃO PAULO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

TO TOCANTINS BOMBEIROS
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ESPÍRITO SANTO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ESPÍRITO SANTO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MS MATO GROSSO DO SUL MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

UF MUNICÍPIO ÓRGÃO CNAE CONDIÇÃO

ES ANCHIETA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ANCHIETA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES BOA ESPERANÇA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m²

ES BOA ESPERANÇA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m²

REGIÃO SUDESTE



ES CASTELO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES CASTELO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES COCHOEIRO DE ITAPEMERIM MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES COCHOEIRO DE ITAPEMERIM VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES FUNDÃO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m², salvo nos casos em que o empreendimento se 

localizar no interior de outro maior já licenciado para a 

mesma finalidade, caso em que a atividade será 

considerada de nível III

ES FUNDÃO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m², salvo nos casos em que o empreendimento se 

localizar no interior de outro maior já licenciado para a 

mesma finalidade, caso em que a atividade será 

considerada de nível III

ES IBITIRAMA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES IBITIRAMA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ICONHA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m²

ES ICONHA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m²

ES ITAPEMIRIM MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ITAPEMIRIM VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES JOÃO NEIVA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada



ES JOÃO NEIVA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES MARATAIZES MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES MARATAIZES VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES NOVA VENÊNCIA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES NOVA VENÊNCIA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES RIO BANANAL MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES RIO BANANAL VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES SOORETAMA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES SOORETAMA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES CONCEIÇÃO DO CASTELO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES CONCEIÇÃO DO CASTELO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES GOVERNADOR LIDEMBERG MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES GOVERNADOR LIDEMBERG VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ITAPEMIRIM VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada



ES ITAPEMIRIM MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES MARECHAL FLORIANO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES MARECHAL FLORIANO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES SÃO GABRIEL DA PALHA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES SÃO GABRIEL DA PALHA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES VILA VELHA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m², salvo nos casos em que o empreendimento se 

localizar no interior de outro maior já licenciado para a 

mesma finalidade

ES VILA VELHA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m², salvo nos casos em que o empreendimento se 

localizar no interior de outro maior já licenciado para a 

mesma finalidade

MG BELO HORIZONTE VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG ITABIRITO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG ITABIRITO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG PORTEIRINHA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG SÃO TIAGO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG SÃO TIAGO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG LAGOA DA PRATA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada



MG LAGOA DA PRATA VIGILANCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP ARARAS VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP ARTUR NOGUEIRA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP ARTUR NOGUEIRA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP IBIUNA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP IBIUNA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP JARDINOPOLIS MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP JARDINOPOLIS VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES GUARAPARI VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES GUARAPARI MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES IBITIRAMA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES IBITIRAMA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES IUNA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m², salvo nos casos em que o empreendimento se 

localizar no interior de outro maior já licenciado para a 

mesma finalidade

ES IUNA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios

Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 

300 m², salvo nos casos em que o empreendimento se 

localizar no interior de outro maior já licenciado para a 

mesma finalidade



ES PIUMA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES PIUMA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES SÃO ROQUE DO CANAÃ VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES SÃO ROQUE DO CANAÃ MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG JUIZ DE FORA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

MG JUIZ DE FORA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ALFREDO CHAVES MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ALFREDO CHAVES VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP CAJAMAR VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP CAJAMAR MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP SALTO DE PIRAPORA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP SALTO DE PIRAPORA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

AP TARTARUGALZINHO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

AP TARTARUGALZINHO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ARACRUZ MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES ARACRUZ VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada



ES MUNIZ FREIRE MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES MUNIZ FREIRE VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP PRAIA GRANDE VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

SP PRAIA GRANDE MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES PEDRO CANÁRIO MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES PEDRO CANÁRIO VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES PINHEIROS VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES PINHEIROS MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES CARIACICA MEIO AMBIENTE
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada

ES CARIACICA VIGILÂNCIA
4781-4/00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios
Nenhuma condição adicionada


